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REDAÇÃO	FINAL

	

PROC.	Nº	0601/23	-	PLL	Nº	346/23

	

Denomina	 Sigmund	 Freud	 o	 espaço	 de	 lazer	 localizado	 na	 Praça	 Doutor	 Maurício	 Cardoso,	 no	 Bairro
Moinhos	de	Vento.

	

Art.	1º	Fica	denominado	Recanto	Sigmund	Freud	o	espaço	de	lazer	localizado	na	Praça	Doutor	Maurício	Cardoso,	no
Bairro	Moinhos	de	Vento,	com	base	na	Lei	Complementar	nº	320,	de	2	de	maio	de	1994,	e	alterações	posteriores.

	

Parágrafo	único.	No	local	será	instalado	um	busto	em	homenagem	a	Sigmund	Freud.

	

Art.	2º	Para	 a	 instalação	do	busto	de	que	 trata	 o	 parágrafo	único	do	 art.	 1º	 desta	Lei,	 poderá	haver	 colaboração
financeira	de	entidades	privadas.

	

Art.	3º	Esta	Lei	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	Clàudio	Janta,	Vereador,	em	25/09/2023,	às	16:58,	conforme	horário
oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa
nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Idenir	Cecchim,	Vereador,	em	25/09/2023,	às	17:52,	conforme	horário
oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas	Resoluções	de	Mesa
nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Nadia	Rodrigues	Silveira	Gerhard,	Vereadora,	em	25/09/2023,	às
18:10,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e
nas	Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Ramiro	Stallbaum	Rosario,	Vereador(a),	em	27/09/2023,	às	16:21,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	Art.	10,	§	2º	da	Medida	Provisória	nº	2200-2/2001	e	nas
Resoluções	de	Mesa	nºs	491/15,	495/15	e	504/15	da	Câmara	Municipal	de	Porto	Alegre.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.camarapoa.rs.gov.br,	informando	o	código
verificador	0626221	e	o	código	CRC	943B79B7.
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